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Movimento para a constituição de um serviço 
público de carreira

A Brookings Institution , de W ashington, D . 
C .,  ofereceu, em 1937, um a bolsa de estudo ao D r. 
Gustavo de S á  Lessa, elem ento de re a l projeção  
nos meios cu ltu ra is e educacionais b rasile iros.

De acordo com os estatutos d aquela  institu i
ção, aos seus “íe llow s” é facu ltada a  liberdade de 
escolha e lim itação  do objeto dos respectivos es
tudos durante a  estada na A m érica do N orte.

D eliberadam ente fundada, por in ic ia tiva  o 
com recursos particu lares, p ara  estudar e fazer 
estudar a  teoria e p rá tica  das ativ id ades governa■* 
m entais, a  Brookings Institution  gu ia  os seus es
tudantes nesse vasto campo de observação e de 
pesquisas, facilitando-lhes contatos com as auto
rid ades oficiais, consultas aos arquivos públicos, 
frequência às b ib lio tecas especializadas, e tc .

N a qualid ade de “fellow ” da B . I '. ,  o D r. 
Gustavo Lessa escolheu, p a ra . objeto de seus es
tudos e pesquisas, as funções m in isteria is na orga
nização do governo am ericano . O intu ito  era  de
term inar a té  que ponto um secretário  am ericano  
influe na elaboração da po lítica m in isteria l e, re 
ciprocam ente, a té  que ponto a un idade adm in is
tra tiv a  influe nas deliberações do m in istro .

Não se lim itou, porém, o D r. Lessa a esse 
ob je tivo . Passando cerca de 18 m eses na cap i
ta l dos Estados Unidos, pa ís em que, a liás , já  es
tiver a  estudando 14 anos antes, o D r . Gustavo 
Lessa teve oportunidade de observar longam ente o 
governo am ericano, acum ulando informações, re 
lacionando fatos, confrontando doutrinas e teorias 
—  em sum a, reunindo copiosa docum entação re
la tiv a  às ativ idades, tradições e tendência da ad 
m in istração  fed e ra l.

A posse, o arran jo  e a  an á lise  dessa docum en
tação  era  m ais que m eio cam inho andado p ara  a  
preparação  de um livro, sem dúvida oportuno e 
necessário  no B rasil, onde hoje tan tas atenções e 
curiosidades se voltam  p ara  a  adm in istração  pú
b lica  .

G u s t a v o  L e s s a

Eis, em sum ário, a  h istória do livro  "Pro
b lem as da A dm inistração F ed era l nos Estados 
Unidos”, que o D r. Gustavo Lessa acaba de es
crever e cujo  aparecim ento, esperado p ara  breve, 
pois os orig inais já  se encontram em poder da casa  
editora, v irá  certam ente encarecer a  nossa inc i
p ien te lite ra tu ra  sobre a  a r te  e ciência de gerir 
os negócios públicos.

“R ev is ta  do Serviço Público” solicitou e obte
ve perm issão do autor p ara  d ivu lgar, em prim eira  
mão, um capítu lo  do referido liv ro . E ’ o que ora 
temos o prazer de franquear aos nossos le ito res.

R e leva  notar que a  publicação desse capítulo  
se faz  com dupla oportun idade. E ’ oportuna, de 
modo geral, porque o D A SP está preparando novo 
concurso para selecionar técnicos de adm in istra
ção . E ’ oportuna, do ponto de v ista  da nossa ori
entação doutrinária-,porque justam ente iniciam os, 
na edição de junho, um a “enquete” sobre a profis
são de adm inistrador, assunto estre itam ente re la 
cionado com o que o D r. Lessa expõe nessa parte  
de seu livro nascituro .

SITUAÇÃO ATUAL

Ne n h u m a  das leis consideradas no capítulo 
anterior continha qualquer disposição donde 
se pudesse depreender que, no preenchimento dos 

cargos de grau mais elevado, se tornaria obriga
tória ou mesmo desejável a promoção. Assim, no 
serviço classificado nos Estados Unidos (veja-se 
no capítulo seguinte, a propósito da extensão des
se serviço, o significado do termo), não existe, 
com obrigação legal, a carre ira ; nesse serviço, o 
funcionário não adquire o direito à promoção. 
Essa situação, que se evidencia da.simples leitura 
das leis e de comentários autorizados às mesmas, 
nos foi confirmada em toda parte em Washington.
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Cumpre notar que o serviço classificado com
preende a maior parte do funcionalismo e a parte, 
em geral, dotada de maior estabilidade.

O fato, porem, de não existir dispositivo legal 
a respeito, não quer dizer que no serviço classifi
cado não exista o hábito  da promoção. Este hábito 
é encontrado sobretudo nas repartições de fun
ções científicas ou técnicas. Há mesmo algumas 
em que a tradição a esse respeito é rigorosa, sen
do excepcional a entrada, em grau mais elevado, 
de pessoa estranha. Como teremos de ver no ca
pítulo sobre controle do pessoal, em algumas delas 
a própria vaga de chefe é preenchida dentre os 
respectivos funcionários.

Entretanto, em todas elas, é facultado legal
mente ao chefe, em caso de vaga, se não divisar 
pessoa habilitada entre os seus funcionários, pe
dir a transferência, com ou sem promoção, de fun
cionário de outra repartição do mesmo Ministério 
ou de Ministério diverso, ou mesmo pedir a esco
lha, por meio de concurso, de pessoa estranha ao 
funcionalismo. Levyis Meriam conta que, no tem
po em que servia no Children’s Bureau, vigorava 
nessa repartição uma fórmula estabelecida pelo 
Ministro do Trabalho, William Wilson: para o 
preenchimento de vagas, procurar primeiro uma 
pessoa competente na própria repartição; no caso 
de não encontrá-la, revistar o Ministério, e depois 
outros Ministérios, e, só esgotada a busca no pes
soal da administração, pedir candidatos de fora, 
por meio de concurso ( 1 )  .

Cumpre notar aqui um fato curioso. Existem, 
fora do serviço classificado americano, numerosos 
cargos que a lei do serviço civil isentou expressa
mente dos requisitos de admissão nela estabeleci
dos. Tais cargos são os preenchidos por meio de 
nomeação do Presidente, dependente da aprova
ção do Senado. Acontece, porem, que, em a/áuns 
grupos desses cargos, leis especiais ou decretos 
executivos baseados na lei de 1871, teem estabe
lecido, não só o concurso para a entrada inicial, 
como a promoção, para o preenchimento posterior. 
Criaram-se, assim, legalmente carreiras, fora do 
serviço classificado. Assim aconteceu no chamado 
“corpo regular” da Saude Pública, na repartição 
denominada Coast and Geodetic Survey e em mui
tos cargos do serviço diplomático e consular.

Vejamos em particular o caso da Saude Pú
blica, pois nele há uma modalidade pouco usual 
de promoções. Do seu chamado “corpo regular” 
fazem parte: médicos, engenheiros sanitários, den

tistas, farmacêuticos. Depois de nomeados por 
concurso para o grau inicial da carreira (é preciso 
notar que a entrada pode ser tambem para o grau 
imediato), a sua promoção a este se dará dentro 
de três anos, se forem aprovados em um segundo 
exame, exceto os farmacêuticos, que necessitam 
de um estágio de cinco anos. A promoção não de
pende de vaga, depende conjuntamente do tempo 
de serviço e do mérito do funcionário, como acon
tece em muitos cargos militares. No fim de nove 
anos, haverá novo exame e, se este for satisfatório, 
nova promoção. O mesmo sucederá, novamente, 
daí há oito anos. Mais seis anos ainda, quer dizer, 
após vinte e seis anos de serviço, a quarta promo
ção poderá ser obtida. Falhando nos dois primei
ros exames da série, o funcionário perde o cargo.

E ’ preciso notar que os períodos de promoção 
podem ser encurvados para os que forem admiti
dos inicialmente ao segundo grau da carreira.

Há na Saude Pública nos Estados Unidos um 
grupo numeroso de médicos e de outros profissio
nais colocados fora do corpo regular e nomeados 
de acordo com as regras gerais do serviço civil 
classificado. A estes, como a todos os demais fun
cionários do referido serviço, não está assegurado 
o direito legal à promoção, nem pela forma acima 
exposta, até certo ponto automática, nem para 
preenchimento de vaga.

A terminologia americana diferencia clara
mente entre “aumento de vencimentos” e “promo
ção” . Conforme se viu no item 5 do resumo que 
fizemos, no capítulo anterior, da lei de classifica
ção, esta estabeleceu, em cada grau, uma escala 
ascendente de vencimentos, a qual vai sendo per
corrida pelo funcionário à medida que a sua efi
ciência lhe vai garantindo esse acesso, se a verba 
votada pelo Congresso comportar o aumento, o 
que muitas vezes infelizmente não acontece. No 
caso de “promoção”, alem de aumento mais sen
sível de vencimentos, decorrente da ascensão a um 
grau superior, o empregado passa a desempenhar 
funções de maior importância e dificuldade.

Que as possibilidades de promoção constituam 
um admiravel incentivo ao trabalho, ninguém que 
se tenha detido no assunto poderá negar. Não só 
é um estímulo para os que estão já no serviço, 
como atrai para este candidatos de maior mereci
mento. Alem disso, há muitos sectores dos servi
ços públicos em que o treino necessário é melhor 
obtido neles próprios.
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Fosse possivel ampliar o sistema em uso na 
Saude Pública federal americana, da promoção 
independentemente de vaga, automaticamente rea
lizada desde que o funcionário tivesse, após deter
minado tempo, demonstrado a sua eficiência, só 
benefícios daí poderiam ser colhidos, desde que s 
introdução de sangue novo pudesse ser admitida, 
embora em casos excepcionais. Tal sistema, po
rem, exige obviamente grandes despesas. Alem  
disso, na base dele, como no de qualquer sistema 
de promoção regular, deveria estar uma seleção 
inicial rigorosa.

SÉRIE E CARREIRA

Antes de entrar no mérito do assunto, pro
curamos esclarecer a terminologia usual. O extin
to Conselho de Classificação do Pessoal, “Personnel 
Classification Board”, não definiu em suas publi
cações, até aonde foram as nossas pesquisas, o que 
era uma carreira, mas definiu o que era uma série: 
“Pelo termo série  significamos duas ou mais clas
ses semelhantes quanto à natureza do trabalho, 
diferenciando-se principalmente em grau, e consti
tuindo degraus numa linha usual de promoção” . 
“B y tlie term séries is meant two or more classes 
similar as to line of work and differing principally 
in grade, constituing steps in a usual line of pro- 
motion” ( 2 ) .

Essa definição nos parece inadequada porque 
não encerra a idéia do treino adquirido, que deve 
ser básica para a promoção. Alem disto, não re
flete a situação americana, na qual nem sempre a 
promoção é usual. Seria talvez mais apropriado 
dizer-se: “Série significa duas ou mais classes re
lacionadas entre si da seguinte forma: a) são se
melhantes quanto à natureza do trabalho; b ) di
ferem quanto ao grau de responsabilidade e difi
culdade dos deveres dos cargos respectivos; c) o 
treino adquirido pelo funcionário, desde a sua en
trada no grau anterior, acrescido ao preparo de
monstrado por ocasião dessa entrada, pode, em cir
cunstâncias favoráveis, ser considerado suficiente 
para habilitá-lo a concorrer à promoção” .

A série é, pois, uma carreira em potencial. 
Para definirmos carreira, substituiríamos, no fra
seado anterior, a expressão “pode em circunstân
cias favoráveis ser considerado suficiente”, pela 
seguinte: “é considerado suficiente, oü em virtude 
de dispositivo legal, ou em virtude de tradição ad
ministrativa” .

Lembremos que, no serviço federal america
no, há séries cujas classes se acham em todos os 
Ministérios. Isto é mais freqüente nos serviços de 
escrita, mas verifica-se tambem nos outros. Por 
outro lado, há algumas que se limitam a uma só 
repartição.

Vejamos, agora, alguns aspectos do preparo 
inicial e do treino adquirido no serviço.

PREPARO INICIAL

Esta é uma das mais debatidas questões refe
rentes a pessoal. Deverá o preparo exigido dos in
divíduos para ingresso no funcionalismo ser bas
tante amplo para que, alem das funções especiali
zadas que vai desempenhar, possa desempenhar 
outras correlatas a que for chamado ? Deverá ser 
de natureza mais acadêmica ou mais vocacional ?

Alguns escritores sobre administração públi
ca nos Estados Unidos criticam a falta de articula
ção existente entre os sistemas de educação do 
país e o serviço público. Essa falta de articulação 
é devida principalmente a que os limites de idade 
máxima para entrada no serviço público são bas
tante elevados, sendo de 53 anos para as carreiras 
não científicas e profissionais. Alem disto os re
quisitos educacionais não são exigidos de uma ma
neira rigorosa nas leis e nos dispositivos regula- 
mentares. Na prática, a Comissão de Serviço Civil, 
vem procurando suprir essa deficiência. O autor 
tem diante de si editais impressos de concursos 
para vários cargos técnicos, nos quais a exigência 
de um curso superior é imperativa. O contrário 
repugnaria ao bom senso.

Uma lacuna decorrente da falta de articula
ção seria, segundo diversos críticos, a falta da exi
gência de uma cultura geral, substituída na prá
tica pela especificação de aptidões especializadas. 
Wilmerding (3 ) restringe a sua censura principal
mente ao ramo do serviço público denominado 
“clerical, administrative and fiscal”, e acha que se 
deveria exigir dos candidatos, em lugar de conhe
cimentos especializados para o desempenho das 
suas funções, uma instrução escolar geral sólida, 
articulando-se a entrada, em diversos pontos da 
escala, com os diversos niveis do sistema educa
cional. O treino especializado seria dado no pró
prio serviço.

A articulação dos requisitos de idade para a 
admissão ao funcionalismo com as idades de gra
duação das escolas teria, sem dúvida, um efeito
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estimulante sobre o ensino e sobre o serviço pú
blico, desde que houvesse mais elasticidade para 
o preenchimento dos cargos que exigem mais ex
periência e desde que as condições sociais e eco
nômicas do país o permitissem. O problema, po
rem, do preparo especializado não nos parece po
der ser resolvido com uma fórmula única para 
todo o serviço público, e nem mesmo para um ramo 
deste.

No que diz respeito aos cargos de funções 
científicas ou técnicas, o argumento mais valioso 
em prol da exigência de um curso fundamental só
lido é que, se o concurso for baseado em conheci
mentos especializados cuja aquisição leve tempc, 
fica restrita a área de seleção, porque muitos can
didatos desistem, e assim as possibilidades de obter 
candidatos de elevada inteligência diminuem.

Essa objeção é válida, quer se exija, digamos 
como um exemplo, de candidatos a serviços de 
saude pública, a frequência prévia a um curso de 
especialização, depois do curso médico, ou sim
plesmente um concurso de provas. A fórmula de 
concurso, sem curso, significa um estádio cultural 
atrasado, em que se verifica a necessidade de um 
preparo especializado mas se exige dos candida
tos que o busquem como autodidatas. A mesma 
observação se aplica ao caso de técnicos de edu
cação, de técnicos em administração de pessoal, 
etc.

Por outro lado, a aquisição do treino inicial 
especializado no decurso do trabalho no serviço 
público se faria em tais casos à custa do mesmo 
serviço. O grande progresso das ciências aplicadas 
exige hoje dos indivíduos que se absorvam inteira
mente, durante um determinado período de tempo, 
em seu estudo.

Diante, pois, desse dilema, de restringir a área 
de seleção, ou de sacrificar a qualidade do traba
lho nos primeiros anos, a solução, no caso de se 
desejar constituir uma élite de funcionários, nos 
parece ser a sua escolha, com muito rigor, após o 
curso fundamental da profissão, que, no exemplo 
citado seria o curso médico, e, depois de nomea
dos, oferecer-lhes um curso de especialização an
tes da entrada propriamente em funções: este 
curso seria um substituto do período de prova. So
lução dispendiosa, mas eficaz.

Claro é que nos estamos referindo à entrada 
para os graus iniciais do serviço, porque para os

mais elevados é necessária experiência, que cursos 
não dariam.

O exemplo mais comumente citado pelos ad
vogados da exigência exclusiva da cultura geral 
sólida é o da classe administrativa na Inglaterra. 
Esquecem-se de que essa classe se destina a altas 
funções administrativas, àquelas que, em muitos 
paises, são confiadas a elementos escolhidos por 
motivos de ordem política. Os bons resultados que 
tal classe tem produzido não provam contra o pre
paro especializado, provam contra a falta de uma 
exigência de qualquer preparo, que era o mal ao 
qual essa classe veio remediar. Até que cheguemos 
ao dia em que, dos candidatos a tais elevadas fun
ções, se exija, alem de uma cultura geral sólida de 
humanidades (tomada esta palavra sensu la tu ) ,  
um preparo especializado em ciências políticas, é 
melhor, sem dúvida, que deles se exija ao menos 
essa cultura, como o fazem os ingleses. No mínimo, 
a posse da mesma seria um índice de inteligência, 
como o fazia observar M acaulay. Nisto está, tal
vez, a melhor justificativa dos concursos rigorosos 
exigidos na Inglaterra para a admissão à referida 
classe, que selecionam elementos de grande distin
ção oriundos das melhores universidades. Em con
clusão, queremos dizer que o debate fica mal co
locado quando se estabelece um antagonismo entre 
cultura geral e cultura especializada.

Quanto aos cargos que exigem conhecimentos 
ou técnicas especializadas mais faceis de adquirir, 
tais como os de escriturários, de guarda-livros, da- 
tilógrafos, etc., é justo que o concurso verse sobre 
esses conhecimentos. Por outro lado, a exigência 
do curso secundário prévio, alem de um salutar 
estímulo à educação no país, viria facilitar o de
sempenho dos deveres dos cargos mais elevados 
na série. A área de seleção não diminuiria, pelo 
menos nos Estados Unidos, porque lá tais conhe
cimentos e técnicas podem ser adquiridos facil
mente nas escolas secundárias espalhadas pelo 
país. No Brasil, a sua aquisição se poderia fazer 
facilmente após o curso.

Em outras séries de funções mais simples, a 
prova de conclusão do curso primário seria exigida.

Nos Estados Unidos, os concursos para a gran
de maioria dos cargos não altamente especializa
dos eram, a princípio, de natureza essencialmente 
acadêmica, isto é, versavam sobre matérias ensina
das nas escolas (em geral nas de nivel secundário 
ou inferior), sem relação direta com as funções dos
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cargos a serem preenchidos. Não satisfaziam, de 
um lado, aos partidários da cultura geral, porque 
não eram bastante amplos e rigorosos. De outro, 
não erarrl considerados práticos, como a lei do ser
viço civil mandava e como os chefes imediatos de
sejavam. Representavam, porem, o melhor que se 
podia fazer, em vista de se admitirem ao serviço 
indivíduos de idade elevada, saidos já há muitos 
anos da escola primária, ou da secundária, ou da 
superior, ou mesmo sem terem freqüentado escola 
alguma. Era necessário um sistema qualquer de 
seleção. O fato, porem, dos graduados das escolas, 
decorridos alguns anos após a sua saida das mes
mas, precisarem em geral de tomar cursos apressa
dos para relembrarem as noções exigidas nos con
cursos, era um sinal do carater pouco prático, não 
só da instrução fornecida nas escolas, como da 
exigida nos mesmos concursos. Tal conclusão se 
foi disseminando nos Estados Unidos ao mesmo 
tempo em que, por coincidência, a psicologia edu
cacional recebia o grande impulso dado pela ela
boração dos testes. Os concursos para o serviço 
público tinham que beneficiar desse movimento.

Para substituir as antigas provas, após um 
estudo aprofundado dos deveres dos cargos, foram 
sendo organizados testes que verificassem conheci
mentos, aptidões ou habilidades necessárias 
ao desempenho dos mesmos. A divisão de 
pesquisas da Comissão de Serviço Civil fe
deral tem desempenhado um papel impor
tante nesse movimento. Nela se originaram 
testes para policiais, para carteiros, para funcioná
rios de escrita, que tiveram grande aceitação em 
outras jurisdições do país.

Esses e muitos outros testes utilizados nos 
concursos dos Estados Unidos são 'por alguns con
siderados como uma das mais importantes contri
buições desse país à 9eleção do funcionalismo. Ou
tros, pelo contrário, os incriminam de não apura
rem a instrução geral a que acima nos referimos 
e de escolherem bem o indivíduo para os cargos 
iniciais e não para os mais elevados na série. 
Os defensores respondem que os testes pro
curam usualmente apurar tambem o grau da 
inteligência geral do indivíduo e um certo núme
ro de conhecimentos gerais que deve possuir. Não 
entramos aqui no exame do problema sobre se essa 
apuração se faz melhor com os testes de respostas 
curtas ou com os testes escritos e orais de outra 
natureza.

Ainda aqui parece que a conciliação se dará 
no futuro entre o preparo geral e o especializado. 
A seleção dos testes se fará sobre os graduados das 
escolas.

Quanto à quantidade dos conhecimentos ge
rais que os testes devem medir, isto dependerá, a 
nosso ver, em cada país, dos progressos dos méto
dos de ensino. À medida que as escolas primárias 
e secundárias vitalizarem mais os assuntos de que 
tratam, mais se imporá a necessidade de conhecê- 
los, quer ào funcionário, quer a qualquer cidadão. 
Aí onde as escolas estiverem divorciadas das ne
cessidades da vida, é preferível que a matéria dos 
concursos seja um reflexo mais das funções dos 
cargos do que da instrução escolar. O progresso 
real tenderá, porem, a se fazer em sentido diverso. 
Dia virá em que o aperfeiçoamento dos métodos 
do ensino e da orientação vocacional permitirá 
que a escolha dos candidatos ao funcionalismo ve
nha feita das escolas. Poder-se-á, então, precin- 
dir das bancas de concurso.

Chegado a esse ponto, vemos que o preparo 
inicial que nos serviu de epígrafe é muito comple
xo e abrange a capacidade geral, a instrução, as 
habilidades que é necessário exigir à entrada de 
uma carreira, tendo em vista a amplitude da mes
ma e as possibilidades de um treino posterior. Foi, 
sem dúvida, porque muita gente ingressou no ser
viço federal sem esga verificação prévia, ou com 
uma verificação pouco rigorosa, que os americanos 
do norte sabiamente se abstiveram de tornar orbi- 
gatória a promoção, e, de modo geral, não criaram 
ainda as carreiras.

TREINO NO SERVIÇO

Julgamos que é indispensável à formulação 
do problema da carreira considerar o papel que 
pode desempenhar o treino adquirido após a en
trada na série. Seja-nos permitido considerar esse 
treino sob três aspectos a ) o funcional, que é o re
lativo aos deveres especificados do cargo; b ) o ad 
m in istrativo , que é o treino adquirido em virtude 
do funcionário ter de fiscalizar e de estimular os 
trabalhos dos seus subordinados, inteirando-se ao 
mesmo tempo dos problemas gerais de administra
ção e dos especializados relativos a pessoal, mate
rial, e tc .; c) o local, que é o treino não decorrente 
propriamente da função que o indivíduo desempe
nha, mas do local em que essa função é desempe
nhada. E’ preciso notar que as aquisições do fun
cionário no serviço dependem, até certo ponto, do
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seu contingente anterior. Por outro lado, um trei
no equivalente pode ser adquirido fora do serviço 
público. Mesmo o treino administrativo pode ser 
adquirido em associaçõees de objetivos sociais 
quanto ao funcional, este até no exercício privado 
da profissão. O treino funcional é naturalmente 
sempre visivel. O valor do treino administrativo e 
do local está sujeito a grandes variações, conforme 
as séries de cargos e conforme os próprios car
gos. O administrativo pode mesmo ser nulo. A l
guns exemplos elucidarão. Afim de tornar mais 
claro ao leitor o seu pensamento, o autor, no resto 
deste sub-capítulo e no seguinte, procurará buscá- 
los na prática brasileira.

Suponha-se que no departamento federal de 
saude pública esteja vago o cargo de chefe do ser
viço nacional de profilaxia de uma determinada 
doença. Suponha-se que no mesmo serviço o fun
cionário em condições de preencher o cargo tenha 
demonstrado uma excepcional competência técni
ca, mas não tenha tido oportunidade para eviden
ciar e desenvolver qualidades administrativas. Se 
em um Estado for encontrado um mesmo funcio
nário com a mesma competência técnica mas por
tador de uma experiência administrativa de resul
tados incontestes, não deveria haver hesitação na 
escolha. O fato deste funcionário não ter o treino 
local, isto é, o treino que lhe advem de lidar com 
determinadas condições da área de sua atividade, 
importará muito pouco no caso referido, em que 
a competência profissional e administrativa é de 
excepcional relevo.

Vejamos, porem, o caso de uma vaga de dire
tor de uma biblioteca regular numa escola de me 
dicina. A competência administrativa não tem 
aqui o mesmo valor, porque uma biblioteca assim 
especializada, mesmo contendo algumas dezenas 
de milhares de volumes, exige um pessoal restri
to, e facil de ser controlado. A  competência fun
cional, quer dizer, o conhecimento da biblioteco
nomia, é, sem dúvida, de grande valor. Mas não 
é inferior o treino local, quer dizer, o treino que o 
funcionário adquire por lidar com livros daque
la especialidade, durante anos e anos. Lembra- 
mo-nos do velho D r. Paulino Soares de Souza, di
retor da biblioteca da Escola de Medicina do Rio. 
Os estudantes e médicos que desejavam aprofun
dar-se nalgum assunto ou fazer teses socorriam-se 
a toda hora do admiravel conhecimento que ele 
tinha dos livros existentes na sua biblioteca, conhe
cimento este que as páginas ou as fichas áridas

de um catálogo nunca poderiam suprir. Trazer 
para substituí-lo um bibliotecário de uma outra 
escola médica já poderia acarretar desvantagens. 
Que aconteceria se, por exemplo, fosse nomeado 
para a vaga um bibliotecário de uma escola de 
direito, ainda que tivesse um treino excelente em 
biblioteconomia?

Da mesma forma, um funcionário acostuma
do a arquivar provas de exames e papéis outros 
de alunos no Colégio Pedro II sentir-se-ia por 
muito tempo deslocado se fosse arquivar processos 
no Serviço de Águas e Esgotos. Meriam, nos Es
tados Unidos, aponta um outro exemplo mais dis
cutível, a respeito de secretárias-estenógrafas. A  
que satisfaz ao chefe pode não ter uma habili
dade extraordinária em estenografia, mas apren
de bem as suas instruções sobre o modo de lidar 
com as pessoas que o procuramr sobre o modo de 
preparar os papéis, etc., ao passo que uma substi
tuta, vinda de uma outra repartição, embora do
tada de'urna grande perícia estenográfica, custará 
a se adaptar aos métodos em uso pelo seu novo 
chefe (4 ) . Da mesma forma, um escriturário acos
tumado a registar contas no serviço de contabi
lidade leva tempo precioso a ser treinado no re
gisto de dados isobre doenças num perviço de 
epidemiologia.

Esses exemplos mostram, pois, que estabele
cer legalmente o direito à promoção em séries am
plas no sentido funcional e no sentido topográfico 
trará, às vezes, notáveis inconvenientes. Por outro 
lado, restringir a escolha taxativamente, em dis
positivo legal, só ao âmbito de uma repartição, 
pode tambem, em alguns casos, ser pernicioso ao 
serviço. Cumpre fugir aos extremos.

Do que acima foi exposto, ter-se-á visto que 
o treino por nós chamado de local pode ser às ve
zes pouco mais do que uma variedade de treino 
funcional. Como este depende muito do preparo 
inicial, a pergunta a ser formulada na construção 
de uma série é: até que ponto os requisitos do pre
paro para a admissão à série precisam e podem 
atender às possibilidades futuras da variação de lo
cais de trabalho? Quero dizer: pode-se exigir de 
um candidato a bibliotecário que mostre um pre
paro tal que o habilite a trabalhar sucessivamente 
em várias bibliotecas especializadas? do candida
to a arquivista, idem, em relação às variedades de 
papéis a serem arquivados? A  amplitude funcional 
da série deve depender de resposta a essas per
guntas .
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Nos cargos de direção, já é o treino admi
nistrativo que colore, por assim dizer, o funcio
nal, sem dever jamais, nas repartições técnicas, ab
sorvê-lo de todo. O prestígio do conhecimento es
pecífico do trabalho é indispensável a uma boa 
direção. Quanto à capacidade administrativa, po
rem, nos degraus iniciais a previsão é dificil, dado 
o estado atual da psicologia vocacional.

O treino funcional pode ser adquirido no pró
prio serviço ou em cursos de aperfeiçoamento. C 
nosso objetivo aqui não foi estudar essas modali
dades, e sim verificar como as possibilidades desse 
treino devem influir no projeto de construção de 
séries e carreiras.

APLICAÇÃO A DETERMINADAS CARREIRAS

Precisemos mais alguns exemplos.
O ficial adm in istrativo . Tendo-se que usar as 

definições anteriormente explanadas, pergunta-se 
como um exemplo: é conveniente criar uma car
reira de oficia l adm in istrativo , abrangendo funções 
bastante diferenciadas, relativas a pessoal, mate
rial, contabilidade e expediente das reparti
ções? Digamos, desde já, que a resposta 
nos parece dever ser a seguinte: se for 
possivel selecionar inicialmente todos, os fun
cionários da carreira por meio de um concurso ri
goroso no qual, alem do preparo de natureza aca
dêmica, se apurasse a existência de estudos bási
cos sobre aqueles assuntos e sobre os problemas 
ccrrelatos da administração, e, mais ainda, se, após 
a admissão, houvesse o cuidado de fazer o novo 
funcionário passar por diversos serviços, afim de 
obter o treino necessário —  não haveria inconve
nientes, talvez houvesse reais vantagens, em in
cluir os gráus menos elevados numa carreira úni
ca. Acima, porem, nos gráus mais elevados que 
devem corresponder aos de chefia de cada urn 
dos serviços respectivos, claro é que se necessi
ta de uma competência já especializada: não é con
veniente, sem dúvida, nomear chefe de contabili
dade de uma repartição a um oficial que estives 
se trabalhando há muitos anos em serviços de 
pessoal, e assim por diante.

Assim, a solução para o caso seria, mesmo nas 
hipóteses favoráveis acima mencionadas, fazer a 
carreira de oficial administrativo polifurcar-se, aci
ma de determinados gráus, em outras mais espe
cializadas. A promoção, tanto na carreira básica 
como nas seguintes a esta, usualmente deveria ser 
feita por escolha dentro da mesma repartição.

Mas, para os postos mais elevados, a área de es
colha poderia, se necessário, abranger outras re
partições do mesmo ou de outros ministérios. Isto 
mostra que, ao mesmo tempo que se restringe a 
área funcional da série, o treino local vai perden
do a importância.

M édico san itaris ta  —  O autor vai agora aper 
tar um outro exemplo num campo que lhe é mais 
familiar. Consideremos a carreira de médico san i
ta ris ta  . Aqui a situação se assemelha à anterior 
até certo ponto. Suposto tambem um concurso 
iniciai amplo e rigoroso e suposto que houvesse 
(como existe no serviço federal dd saude nos Es
tados Unidos) o cuidado de fazer passar, o jovem 
profissional pelos diversos ramos dos serviços sa
nitários, não haveria necessidade de atender à es
pecialização para as promoções nos primeiros 
graus. Entretanto, para os cargos de chefes de. 
serviços especializados, tais como os de tuber
culose, doenças venéreas, etc., só devem ser es
colhidos profissionais com vários anos de treino 
especializado. Assim, pois, a carreira poderia, tam
bem, a certa altura, se polifurcar. Dever-se-ia ad
mitir, entretanto, que, em determinadas cir
cunstâncias, os cargos de assistentes de che
fes de serviços e mesmo de chefes pudessem ser 
preenchidos por figuras de destaque nas adminis
trações estaduais, ou" mesmo nas de associações par
ticulares .

No ápice da hierarquia, repete-se o fenômeno 
da integração inicial. O diretor geral de saude 
pública deve ter, inicialmente, a visão das neces
sidades dos diversos serviços. Um bom meio para 
consegui-lo, seria, talvez elevar o cargo de Dire- 
tor-Assistente à categoria de estágio para a di
reção suprema.

M édico-clin ico  —  Já  a constituição de uma 
carreira de médico clinico  nos parece ter contra- 
indicações formais. Nem mesmo podem ser aqui 
supostas as condições ideais que admitimos acima. 
Não é possivel obter, ao mesmo tempo, profissio
nais que possam ser distribuídos indiferentemente 
por serviços de clínica médica, ou de clínica cirúr
gica, ou de ginecologia, ou de oftalmalogia, ou de 
outras especializações médicas. Um concurso quo ■ 
quisesse apurar um preparo policlínico desceria 
ao nivel de simples exames de curso médico. As- 
Liini, tambem, um treino posterior pluriespeciali 
zado seria impossível. Aos que objetarem que nos
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Estados Unidos existe a carreira de “medicai of- 
ficer” pedimoa reler a página, no capítulo anterior.

Uma carreira de médico clínico, com promo
ção garantida legalmente e incluindo várias re
partições e instituições, cria dificuldades adminis
trativas insuperáveis. Uma determinada insti
tuição oficial tem, por exemplo, um cargo de oto- 
rinolaringologista. Dá-se a sua vaga. Todos os mé- 
dicos-clínicos de grau inferior podem disputar a 
promoção, e se para esta só tiverem de ser consulta
das as notas de eficiência, é bem possivel que seja 
promovido um ginecologista. Em que dificulda
des não vai ficar a instituição em que se deu a 
vaga?

Os cargos de médicos clínicos são, geralmente 
cargos isolados. Se neles o regime é de tempo in
tegral, quer dizer, se a instituição precisa de que 
o médico, como os outros funcionários, passe nela 
Praticamente o seu dia de trabalho, é justo que o 
cargo seja classificado em um gráu elevado e te
nha uma remuneração condigna. Mais ainda: 
neste caso e em outros semelhantes é justo que a 
lei admita uma promoção sem vaga, para recom
pensar longos e meritórios serviços.

Acontece, porem, que muitos cargos de médi
co clínico não são de tempo integral. Neles a so
lução nos parece ser a que vimos adotada em di
versos pontos dos Estados Unidos. O profissional é 
pago pelas horas de trabalho, e o seu cargo não 
fica incluido no quadro permanente. Ele precisa 
de tempo para dedicar-se à clínica particular. [

B ib lio tecários e arqu iv istas  —  Estes tambem, 
Por sua natureza, são cargos isolados ou quase isola
dos numa mesma repartição ou instituição. Em ge
ral, os auxiliares de que dispõem não pertencem 
à carreira, são escolhidos entre o pessoal da escri
ta, sem se lhes exigir estudos especializados. Isto 
é um mal, que se evidencia por ocasião das subs
tituições. Em virtude da necessidade do treino 
local de que acima falamos seria de conveniência 
que, abaixo do bibliotecário e do arquivista, hou
vesse, na mesma repartição, um assistente aptp a 
adquirí-lo. O preenchimento deste cargo poderia 
ser por transferência de instituições que os tives
sem em mais abundância. Como uma carreira in
cluindo apenas dois ou três graus seria pouco atra
ente, poder-se-ia aplicar ao último grau o recurso 
acima proposto para outros casos: a promoção in 
dependentemente de vaga, em caso de eficiência 
amplamente comprovada.

NÚMERO DE FUNCIONÁRIOS NOS DIFERENTES GRAUS

Este é um problema diverso dos anteriores. 
Deve o número de cargos em cada grau sucessivo 
de uma carreira ir decrescendo sempre em ordem 
ascendente? À primeira vista, esta deveria ser sem
pre a regra. A prática indica várias exceções, 
principalmente nos serviços de natureza técnica e 
sobretudo na jurisdição federal. Nesta jurisdição, 
os serviços técnicos precisam ter diversos profis
sionais reputados distribuídos por diversos setores 
do país. Esses funcionários devem estar em pos
tos condignos. Num ou noutro setor, podem pre
cisar de um auxiliar, e não nos demais. Assim sen
do, é às vezes necessário que o seu número seja 
maior do que o dos auxiliares. Seria injustificá
vel aumentar o número destes só para não violar 
o preceito arquitetônico das carreiras, ou para en
sejar possibilidades iguais de promoção em todas 
elas. As necessidades do serviço público é que de
vem ser a razão decisiva no caso.

A OBRA PIONEIRA DOS CLASSIFICADORES

Situemos de novo o problema especificamen
te nos Estados Unidos. O problema da construção 
de carreiras vem sendo desbravado principalmen
te pelos organizadores do plano de classificação 
e pelos que o aplicam.

A lei de classificação de 1923 definia o que 
era serviço, grau  e classe, mas era inteiramente si
lenciosa sobre serie  ou c a r re ir a . As especificações 
de classe publicadas em 1924 pelo Personnel Clas- 
si'icaticn Board tambem são omissas a respeito. 
E' verdade que a idéia de série tal como a defi
nimos anteriormente estava implícita no mesme 
trabalho, pois nele se agrupavam classes relacio
na-las de acordo com os termos da definição alu- 
diaa, sob os títulos de “Medicai Officer”, “Anthro- 
polugist”, “Administrative Officer”, e vários outros. 
Mais tarde, conforme salientamos no capítulo an
terior, o Board reconheceu que a maioria das clas
ses por ele especificadas eram, não classes, mas 
grupos de classes. Tal foi o termo adotado no 
trabalho de 1931, e conservado até hoje. Logica
mente, o que na publicação de 1924 aparecia com 
as feições de série, na de 1931, deveria passar a 
se. um grupo de séries . Isto não foi feito. A expli
cação que atribue essa falha à conveniências de re
dação, afim de evitar repetições enfadonhas, não 
nos, parece satisfatória. Parece que, na verdade, 
houve um certo receio em abordar o trabalho de
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refiuar a classificação. O leitor inadvertido das pu
blicações referidas pode, porem, ser levado ao 
equivoco de pensar que existem nos Estados Uni
dos séries amplíssimas, através de cujas classes, 
con, a mesma amplitude, se fariam usualmente as 
proinoções.

Reconheçamos agora que os trabalhos reali
zados pelos classificadores americanos tem a sua 
utilidade inconteste sob o ponto de vista da dife
renciação das responsabilidades e dificuldades doa 
deveres incumbidos aos funcionários pertencentes 
a graus diversos. Analizando esses trabalhos, o 
D r. Dardeau Vieira fez, há pouco tempo, uma 
cerrada e convincente demonstração da necessida
de dessa diferenciação ( 5 ) .

Por outro lado, o agrupamento das classes 
em séries foi sendo feito sempre sob um carater 
experimental. Já  é tempo, sem dúvida, de uma re
visão geral das publicações anteriores. A  massa 
formidável de folhas de classification “classifica- 
tion sheets”, existentes em Washington e corres
pondentes ao exército de empregados federais será 
um auxílio precioso para essa revisão. A  colabo
ração das repartições será, sem dúvida, ansiosa
mente procurada.

Desde que as séries fiquem bem definidas, 
mais facil se torna traçar os requisitos de admis
são e mais facil se torna traçar uma linha usual de 
promoção. Essa é a contribuição dos classificado
res à constituição de um serviço de carreira. E o 
trabalho já feito a esse respeito, apesar das imper
feições, é digno de admiração.

Vejamos agora a contribuição trazida ao pro
blema por alguns dos mais reputados especialistas 
nos assuntos de pessoal.

SUGESTÕES DE LEWIS MAYERS SOBRE PROMOÇÕES

Na obra admiravel de Lewis Mayers, há um 
capítulo muito interessante intitulado “Promoção 
versus recrutamento”, “Promotion versus recruit- 
ment” ( 6 ) .  R ecrutam ento , na terminologia ame
ricana de pessoal, significa a escolha de indivíduos 
fora do funcionalismo para preenchimento de va
gas em quaisquer graus dos serviços. Apesar de 
publicadas em 1922, as opiniões de Mayers naque
le capítulo ainda são consideradas, per alguns, 
atuais até hoje. Salienta a complexidade do pro
blema e a impossibilidade de formular regras rí
gidas. Pesa os prós e contras da promoção e acha 
que os primeiros superam de muito os segundos.

As suas sugestões para a solução do problema po
dem ser assim resumidas: a) defendendo embora a 
idéia de que o princípio da promoção precisa ser 
explícita e claramente incorporado às normas que 
regem o funcionalismo federal, acha que a sua in
corporação em lei seria um “erro manifesto”, pois 
iria manietar a ação administrativa; b ) acha, tam
bém, inconveniente a sua incorporação em um de
creto executivo; c) não compreende porque a Co
missão do Serviço Civil não tenha obtido a inclu
são, em uma das Regras de serviço autorizadas pela 
lei de 1883, de um dispositivo determinando que 
nenhum cargo possa ser provido por competição 
geral, a menos que a autoridade incumbida da no
meação ateste que o mesmo cargo não pode ser 
prenchido adequadamente por meio de promoção; 
d ) acha que a Comissão deveria ir mais longe ainda 
e dispor que a ela cabe a autoridade final para de
cidir se o cargo pode ser preenchido por pessoa de 
fora do serviço ou não, e acrescenta que este pre
ceito já deu bons resultados em serviços civis de 
vários Estados e de várias cidades; e) para evitar, 
porem, que em cada caso a Comissão fosse cha
mada a opinar, propõe que seja estabelecida pre
viamente a seguinte orientação: em determinados 
serviços ou em determinados setores de um mesmo 
serviço, haverá sempre promoção, em outros ha
verá sempre escolha de fora, devendo essa alter
nativa se justificar'na experiência anterior de cada 
serviço (quer isto dizer que num serviço cujo pes
soal foi selecionado rigorosamente e está desempe
nhando satisfatoriamente os seus devers, a promo
ção deve ser a regra); f )  só em casos de exceções 
a essa orientação prévia é que a Comissão seria 
consultada, e nesses casos ela deveria ter o poder 
de examinar os candidatos elegiveis à premeção; 
é) para reforçar o preparo dos funcionários nas 
respectivas carreiras, defende longamente a suges
tão do governo auxiliá-los afim de aperfeiçoarem 
a própria educação; h ) para tornar mais extensa 
a carreira aberta ao pessoal de escrita e tornar des
necessário o recrutamento para os postos respecti
vos mais elevados, propõe tornar mais rigorosos 
os exames iniciais; i )  sendo, embora, favoravel a 
que se alargue a área de seleção dos funcionários 
para promoção, acha que nenhuma regra a respei’ 
to pode ser preestabelecida, e que em cada caso 
convirá pesar, de um lado, a vantagem de poder 
ser encontrado funcionário mais adequado numa 
área mais extensa de pesquisa, e, do mesmo lado, 
a vantagem de estender o estímulo da promoção 
aos colocados em repartições menos favorecidas, e,
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de outro lado, a desvantagem de preencher-se a 
vaga por funcionário não familiar com as condições 
do serviço onde ela se verificou (é a questão do 
treino local a que anteriormente nos referimos); 
j )  afim de facilitar a extensão da área possivel do 
promoção e de transferência, propõe que a Co
missão do Serviço Civil organize os registos neces
sários, de maneira que a autoridade incumbida da 
nomeação fique informada do melhor material hu
mano disponível para o caso no serviço público 
federal; 1) finalmente, propõe que as vagas em 
Washington sejam preenchidas tanto quanto pos
sivel por pessoal vindo do serviço federal nos Es
tados, o qual se demoraria na capital por determi
nado tempo e depois seria substituído, de manei
ra a que o estímulo pudesse atingir a um maior 
número (esta sugestão não é diretamente relacio
nada com o assunto da constituição da carreira, 
e por isto não nos interessa no momento) .

A  essência das sugestões referidas consiste na 
reivindicação do princípio da promoção, mas ao 
mesmo tempo na defesa da flexibilidade em aplicá- 
lo. Poucos deixarão de aceitá-la. A sugestão que 
acima figura na letra e nos parece pouco clara, 
porque M ayers não esclarece como a orientação 
referida será fixada. Não vemos outro meio alem 
de um acordo entre a Comissão do Serviço Civil 
e os ministérios, após um estudo das condições do 
preparo do funcionalismo em cada serviço, expres
sa numa tabela anexa a uma das Regras do Ser
viço Civil e sujeita à revisão de tempos a tempos.

f a l a  A Commission o i In q u iry  on Pub lic  
Serv ice Persormel

Em dezembro de 1933, uma instituição priva
da americana, o Social Science Research Council,
constituiu uma comissão incumbida de investigar

\

os problemas de pessoal no Serviço Público do país, 
quer na jurisdição federal, quer na dos Estados, 
quer na de cidades. Da comissão faziam parte 
autoridades como os professores Charles E . Mer- 
riam e L . D . Coffman e o S r . Louis Brownlow. 
A comissão nomeou um grupo de técnicos para in
vestigar diversas questões, reunir os dados neces
sários e escrever monografias sobre o serviço civii 
em paises estrangeiros e sobre certos problemas de 
pessoal. Ela própria transladou-se a diversos pon
tos dos Estados Unidos e ouviu o testemu
nho estenografado de altos funcionários, diretores 
de companhias, professores de administração pú
blica, diretores de associações cívicas, etc. O pen

samento próprio da comissão ficou expresso num 
pequeno relatório, cujas recomendações vamos re
sumir no que dizem respeito ao problema da car
reira (7 )  . E’ preciso notar que essas recomenda
ções englobam ao mesmo tempo o governo federal, 
os dos estados e os das cidades, o que as torna me
nos precisas.

1. —  A sua primeira recomendação é a seguin
te: “Um sistema de serviço público estructurado 
em carreiras (a career service system) deve ser 
estabelecido nas várias unidades governamentais, 
federal, estadual e locais, por meio da pro
mulgação e execução de leis apropriadas, ou 
por meio do desenvolvimento da 'adminis
tração existente do pessoal ou do serviço 
civil” . Nessa alternativa a Comissão ignora 
o importante problema de saber se as carreiras 
devem ser estabelecidas em leis, ou em regulamen
tos, ou em decisões administrativas (vimos como 
M ayers é oposto a leis e mesmo a decretos executi
vos) . A Comissão ignora o antagonismo existente 
entre as duas fórmulas que advoga, e acende uma 
vela a cada uma. No corpo do relatório, entre-, 
tanto, à página 30, vê-se que a Comissão não pres
cinde da lei.

A página 25 do mesmo relatório, encontra
mos alguns esclarecimentos sobre os termos usa 
dos na recomendação acima citada: “Como carre i
ra  quer-se dizer o trabalho de uma vida inteira 
(by career is meant a life w ork). E’ uma ocupa
ção honrosa que normalmente é encetada na mo
cidade com a expectativa de avanço, e é prosse
guida até a aposentadoria. Um serviço de carre ira  
no governo é assim um serviço público que é orga
nizado e conduzido de maneira a animar carre i
ra s  (to encourage carreers) . Um sistem a de serv i
ço de carre ira  é o agregado de leis, organização, 
regras e processos pelos quais o serviço de carrei
ra é mantido e desenvolvido” . Anteriormente, na 
mesma página, a Comissão assevera: “No governo 
federal, nos governos estaduais e nos locais, o de 
que precisamos agora é a transformação do ser
viço público numa base de carreira” .

2 . —  Propõe o desenvolvimento, em cada 
uma das unidades governamentais maiores, de uma 
agência (agertcy na terminologia administrativa 
americana inclue repartição , comissão, conselho ou 
uma unidade administrativa gozando de grande 
autonomia) para administração do pessoal, que 
não se atenha só a questões de nomeação, mas se 
devote a todas as correlatas.
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3 . —  Propõe o estabelecimento de cinco ser
viços de carreira: o serviço administrativo; o pro
fissional e técnico; o de escrita; o de artes e ofí-

*

cios (skilled and trades Service); o de trabalhos 
manuais (unskilled w o rk ).

4 .  —  Cada um desses serviços deverá ser 
articulado com o sistema educacional americano 
e com os niveis de idade relativos às etapas desse 
sistema.

5 . —  Para implantar o sistema de promoção, 
requisito “fundamental para um serviço de car
reira”, aconselha a Comissão que se anime o treino 
do pessoal já  em serviço, que se mantenha um re
gisto do trabalho e se facilitem as transferências.

Diversas outras recomendações são feitas pela 
Comissão no sentido do aperfeiçoamento da orga
nização do funcionalismo público. Sobre a ques
tão fundamental de saber quais os limites das car
reiras, o pensamento da Comissão fica bem obscuro. 
Diz à página 28: “Cada serviço deve ser visto sob a 
luz mais ampla possivel, de maneira que os cargos 
no tope (top positions) possam ser preenchidos de 
uma larga base dando assim aos que nesta entram 
a oportunidade de atingirem o alto”. Daí poder- 
se-ia deduzir que a Comissão quereria fazer de 
cada um dos cinco serviços uma ca rre ira . Isto se 
ria evidentemente absurdo no que diz respeito ao 
serviço profissional e técnico- e ao serviço de artes 
e ofícios, e de fato em relação a estes a Comissão 
pede para a admissão provas especializadas, ada
ptadas ao gênero de trabalho a ser exercido. As
sim sendo, vê-se que o trecho citado só pode ser 
aplicado ao serviço chamado administrativo e ao 
de escrita. Com efeito, em relação a estes a Co
missão não pede provas especializadas, mas sim 
um preparo ou de escola secundária ou de nivel 
superior, verificado por provas particularmente ri
gorosas em relação ao serviço administrativo. 
Dessa forma, a Comissão repudia a prática ame
ricana de dividir esses serviços em séries diver
sas e parece desejar fazer, de cada um, uma série 
amplíssima.

Não nos parece que as suas sugestões te
nham trazido uma contribuição real à solução do 
problema.

o p i n a  o  P residen t’s Com m itee on 
A dm in istrative M anagem ent

Em março de 1936, o Presidente Roosevelt 
nomeou um comitê para estudar a gestão admi

nistrativa, “administrative management” no ;go- 
verno federai, e depois lhe submeter recomen
dações a respeito. O Comitê era composto dos 
Srs. Louis Bronlow, Charles E . Merriam e Lu-» 
ther Gullick: os dois primeiros tinham sido, como 
vimos membros da Commission of Inquiry on 
Public Service Personnel, e o último tinha sido 
secretário da mesma Comissão. O Comitê con
tratou um grupo de técnicos e, em janeiro de 
1937, submeteu ao Presidente Roosevelt um pe
queno relatório, acompanhado de recomendações 
e tendo anexos extensos estudos feitos por alguns 
dos técnicos contratados. Dias depois uma men
sagem presidencial enviava ao Congresso o con
junto desses trabalhos, endossando as recomen
dações feitas pelo Comitê. Daí se originaram di
versos projetos e diversos inquéritos parlamen
tares, com amplas discussões nas duas casas do 
Congresso, a uma das quais tivemos ocasião de 
assistir em Washington. A idéia, porem, de au
torizar o Presidente a executar a reorganização 
administrativa por ele advogada encontrou uma 
forte oposição, e somente em 1939 se consubs
tanciou em lei, muito menos ampla do que a pre
tendida pelo Executivo.

Deixaremos aqui de parte tudo que não se 
referir diretamente ao problema de carreira. In
felizmente, a esse. respeito o relatório do Comitê, 
tal qual o da Comissão anteriormente referida, 
contem somente recomendações muito gerais. 
Por exemplo: “O sistema de serviço civil deve ser 
reorganizado e devem ser estabelecidas oportuni
dades para um sistema de carreira (a career sys- 
tem) que atráia os melhores talentos da Nação”; 
“O sistema do mérito deve ser estendido aos altos 
postos permanentes e a todos os outros cargos ci
vis nos ministérios e nos estabelecimentos regu- 
lares, sendo abertas exceções somente no caso de 
alguns cargos dentre os mais elevados, os quais o 
Presidente ache que são sobretudo de carater ori
entador (policy-determining in charater)” (8 ) .

Felizmente anexos ao relatório do Comitê se 
acham estudos mais interessantes sobre adminis
tração de pessoal, subscritos pelos Srs. Floyd W . 
Reeves e Paul T . David.

Regozijam-se estes autores por que o prin
cípio de constituição de carreiras já tenha sido de 
há muito implantado na prática da administração 
federal americana, tendo merecido particular cui
dado e tido êxito mais evidente em alguns servi
ços de natureza profissional e científica. “O pro
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blema não é edificar um novo sistema de empre
go no governo federal, mas corrigir deficiências, 
preencher lacunas, melhorar a coordenação e pro
ver estímulo para um desenvolvimento contínuo” 
( 9 ) .  Na página, porem, que precede essas consi
derações, sob a epígrafe “O desenvolvimento do 
sistema de mérito em um sistema de carreira”, sa
lientam que, se no passado tivesse sido prestada 
maior atenção ao treino dos funcionários, para g 
preenchimento dos altos postos se encontrariam, 
dentro do serviço, pessoas aptas à promoção, e não 
haveria necessidade de discutir longamente 09 

meios de procurar pessoas competentes fora. De 
fato, em páginas anteriores defendem a prática de 
serem escolhidos, em um concurso especial, os 
chefes de repartições e serviços importantes, até 
que os mesmos possam ser obtidos por promoção.

Favorecem em todo caso o critério prático, 
seguido nas agências “melhor administradas”, de 
se fazer a procura da pessoa habilitada na unidade 
onde se deu a vaga e, somente na falta aí dessa 
pessoa habilitada, ir dilatando a procura até che
gar mesmo aos que estão fora do serviço ( 1 0 ) .  
Abrem aparentemente uma exceção para os ser
viços chamados adm inistrativos, nos quais acham 
que devem ser adotados “os mais largos campos 
de especialização funcional”; pugnam por que ne
les, na procura dos mais competentes, se possam 
fazer com facilidade transferências “entre unida
des, secções, divisões, repartições e mesmo minis
térios”, ainda que à custa de alguma inconveni
ência; querem mesmo que as transferências se 
possam fazer de uma jurisdição para outra, quer 
dizer, por exemplo, do governo estadual para o 
federal e vice-versa ( 1 1 ) .  A respeito destas su
gestões sobre os serviços chamados administrati
vos, lembramos ao leitor o que dissemos anterior
mente a respeito da carreira de oficial adminis
trativo .

Como Lewis Mayers, favorecem tambem a or
ganização de registos do pessoal disponível para 
promoção e transferências.

VOZES DA Brookings Institution

Pouco tempo depois que o Presidente Ro- 
osevelt incumbiu a um grupo de peritos de fazer 
os estudos que acabamos de referir, um comitê 
do Senado americano incumbiu à Brookings Ins
titution de Washington de fazer estudos análogos 
e de apresentar um relatório. A referida insti

tuição, sustentada por donativos particulares, con
ta em seu seio um grupo de peritos em questões 
de administração pública e em ciências econômi
cas, e daqueles se valeu para o seu volumoso tra
balho, que foi apresentado ao comitê senatorial em 
junho de 1937.  Tanto no que diz respeito às ques
tões de pessoal como às de finanças e contabili
dade, as tendências desse relatório são muito mais 
conservadoras do que as do Comitê nomeado pelo 
Presidente. Em relação às questões de pessoal,
o relatório repudia os excessos de centralização e 
é favoravel a um certo grau de autonomia das 
repartições, das “operating agencies” . Talvez, por 
isto, no que se refere a carreiras nãa faz recomen
dações específicas, e se limita a dizer: “O serviço 
de carreira é necessário à boa administração por 
causa da parte vital que a experiência e o treino 
no serviço representam numa administração efi
ciente e em um governo moderno com o seu alto 
grau de desenvolvimento profissional, científico e 
técnico. A menos que o governo desperdice o va
lor de anos de experiência, deve prover a um ser
viço de carreira e conservar os homens e as mu
lheres que teem treinado, quaisquer que sejam as 
mudanças no partido que administra o gover
no” ( 1 2 ) .

Entretanto, como na Brookings Institution em 
matéria de problemas de pessoal a maior autorida
de é o S r. Lewis Meriam, não é dificil obter mais 
esclarecimentos através de outras publicações. 
Vimos no começo deste capítulo a informação 
dele sobre a regra estabelecida pelo Ministro do 
Trabalho, William Wilson, pela qual inicialmente 
a procura para o preenchimento da vaga deveria 
ser feita na repartição onde ela se verificou, e ir 
se estendendo progressivamente o campo de pes
quisa à medida da necessidade. Tem-se a impres
são de que ele advoga a regra citada. Que não é, 
porem, um partidário à outrance  da promoção, 
vê-se pela seguinte frase ainda do depoimento que 
prestou perante a Commission on Inquiry of Pu
blic Personnel, lida à página 113  das “Minutes 
of Evidence” : “Se o recrutamento inicial foi feito 
em bases sólidas durante um certo número de anos 
penso que a promoção dá os melhores resultados. 
Por causa de seu efeito tônico sobre o moral e por
que resulta em promoção pela hierarquia abaixo, 
eu a recomendaria mesmo se a pessoa promovida 
não parecesse tão boa como um possivel candi
dato de fora, m as não advogaria  um a regra ríg id a  
(a hard  and fast ru/e) proibindo o recrutam ento
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de fora” (grifo nosso). Vê-se que ele deseja como 
M ayers uma adaptação às circunstâncias.

No seu livro sobre “Public personnel pro- 
blems”, Meriam discute os fatores que influem 
pró e contra a extensão da área de escolha para 
a promoção e transferência, ilustra essa discussão 
com exemplos tirados de várias repartições ame
ricanas, louva incidentemente o processo usado 
por algumas repartições técnicas como o Office of 
Education e o Children’s Bureau, as quais, preci
sando de pessoal altamente competente para exe
cutar projetos ou tarefas passageiras, contratam 
especialistas somente pelo tempo necessário, re
pudia a imposição legal da promoção ou da área 
de promoção, e chega à seguinte conclusão: “O 
processo prático parece ser deixar o administra
dor responsável (por adm in istrador responsável ele 
significa, sem dúvida, o chefe do serviço ou repar
tição) fazer as indicações para os postos acima, 
sendo-lhe outorgada liberdade ou para escolher 
dentro da sua própria organização, ou para trans
ferir um empregado de outra agência do governo 
(aqui ele quis dizer provavelmente “promover a 
tranferência”), ou para procurar fora do serviço 
por meio do concurso” ( 1 3 ) .  Sugere em seguida 
que a indicação para promoção feita pelo refe
rido administrador deveria ser submetida à apro
vação da Comissão do Serviço Civil, afim de evitar 
favoritismo. Em outro capítulo, o referido autor 
discute longamente quais os elementos que devem 
ser procurados para constituir-se uma carreira ad
ministrativa propriamente dita.

Se Meriam pede o placet da Comissão para 
as indicações de promoção (placet que na prática 
atual não é considerado necessário), não se vê por 
que não o exige para o caso do administrador re
pudiar os funcionários elegiveis à promoção e pe
dir concurso.

CONCLUSÃO

A  recente revisão das Regras do Serviço Ci- 
ivl, “Civil Service Rules”, feita em virtude do de
creto executivo de 24 de junho de 1938, consagrou 
uma das sugestões anteriormente referidas de Lewis 
M ayers: a de que a Comissão do Serviço Civil 
mantivesse um registo dos empregados disponíveis 
para a promoção e transferência. Foi, porem, alem 
e determinou que esses registos fossem baseados 
em exames periódicos dos funcionários elegiveis 
à promoção. Até agora, porem, a Comissão não

obteve os fundos necessários para iniciar um tal 
sistema de exames. Mesmo, porem, quando os re
gistos estiverem prontos, isto não quer dizer que a 
promoção ficará obrigatória. Nada nas novas re
gras o determina.

Resumindo, agora, as sugestões citadas ou 
apresentadas neste capítulo, devemos dizer que a 
marcha para a construção de um serviço público 
estruturado em carreiras se faz nos Estados Uni
dos visando os seguintes objetivos:

1 —  Extensão avassaladora da seleção por 
concurso, e aperfeiçoamento dos métodos deste.

2 —  Articulação do serviço com o sistema 
educacional, pelo rebaixamento do limite de idade 
máxima para entrada. Esse alvo está, ainda, longe 
de ser colimado devido à crise econômica cujos 
efeitos perduram.

3 —  Revisão das séries no plano de classi
ficação. Muito tem sido feito a esse respeito nos 
Estados Unidos, mas paira sobre o assunto um véu 
de discreção. O problema da série precisa ser tra
zido pelos classificadores à plena luz. A sua im
portância sobre a questão da área de escolha para 
promoção não nos parece ter sido devidamente 
apreciada em nenhum dos trabalhos acima referi
dos. Julgamos que a análise do treino em servi
ço anteriormente esboçada é necessária aos clas
sificadores ao delimitarem a extensão da série. A 
pergunta então deveria ser: “O preparo que deve 
ser exigido para a admissão à classe inicial desta 
série, acrescido ao que pode ser adquirido poste
riormente pelo empregado, é suficiente para ga
rantir o bom desempenho dos cargos colocados 
nas classes sucessivas?” Parece-nos tambem que 
parte das dificuldades que surgem na construção 
das séries poderia ser obviada, se, em certos casos, 
se pudesse apelar para dois expedientese: a polifur- 
cação de algumas delas e o uso em certos casos 
da promoção independente de vaga. Anteriormen
te demos exemplos a respeito.

4 —  Investigação da situação dos serviços em 
relação ao preparo do pessoal e ao bom desempe
nho das funções. Este é um ponto em que os es
tudiosos americanos do problema muito acertada- 
mente teem insistido. Por mais perfeito que seja 
teoricamente o plano da construção das séries, não 
se deve fixar uma regra rígida de promoção dentro 
delas, se no quadro existem funcionários cujo pre
paro não foi inicialmente verificado ou o foi de 
uma maneira pouco rigorosa, através de concursos
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ou de cursos faceis. Alem disto, uma determina
da repartição pode ter sido tão mal administra
da durante anos que os seus empregados, embora 
bem escolhidos, tenham decaido pela falta de estí
mulo. Assim, pois, a alternativa: promoção ou 
escolha fora do serviço será determinada na base 
da investigação referida.

5 . —  Prioridade da área da vaga para a 
seleção. Caso uma série se estenda por várias 
repartições, deve-se fazer a pesquisa para o pre
enchimento de vaga, primeiro ^naquela onde a 
mesma foi verificada. E ’ o princípio pelo qual in
sistem justamente alguns dos melhores peritos por 
nós citados. Sobre o problema de quem deve fa
zer essa escolha, voltaremos no capítulo sobre con
trole de pessoal, quando tratarmos de promoção.
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